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Religiões de Matriz Africana: 
tradições e culturas
As religiões de matriz africana são múltiplas e estão espalhadas por todo o território 
brasileiro. Elas expressam tradições e culturas constituídas a partir da memória, 
costumes, usos e conservação do território e do ambiente, cosmopercepções e 
práticas religiosas, organização coletiva experienciada e de origens africanas; e 
das práticas produzidas aqui, por meio do enraizamento da experiência de vida das 
populações negras nas Américas, em especial no Brasil, desde a fundação dos países 
desta região. Tais religiões também desempenham um papel fundamental para o 
fortalecimento das populações negras, através da luta pela garantia de direitos, 
preservação e ressignificação de sua cultura, do acolhimento de vítimas de violên-
cia doméstica e estatal, além de contribuir para a melhoria de vida de pessoas em 
situação de insegurança alimentar. 

Contudo, nos últimos anos, as religiões em evidência têm sido atacadas de todas as 
formas. Terreiros e adeptos têm sofrido discriminação, humilhações, xingamentos, 
violência física e psicológica, perda patrimonial, expulsão e violação dos territórios 
(favelas, bairros periféricos, bairros centrais das grandes cidades e, inclusive, de 
cidades do interior), ataques às culturas afro-brasileiras e até racismo institucional. 
Sem contar que o Estado brasileiro não tem promovido políticas para proteger as 
religiões e os seus adeptos, tampouco incorporado essas religiões ao patrimônio 
cultural brasileiro. 

Essa mesma lógica de violação, adentra também o cotidiano escolar, evidenciando 
como o racismo religioso opera de forma transversal e contínua. A escola – que 
deveria ser espaço de formação, diálogo e respeito – reproduz o racismo religioso. 
São vários os casos. Estudantes, de todas as idades, pertencentes às religiões de 
matriz africana enfrentam hostilidade, humilhações e coerções para ocultarem 
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aspectos centrais de sua identidade. Alunos são compelidos a remover elementos 
sagrados associados à sua religiosidade e professores são acusados de “promover 
rituais” simplesmente por abordar a história e a cultura afro-brasileira em sala de 
aula, prevista na Lei Federal número 10.639/2003.  

Casos recentes reforçam essa realidade. Em novembro de 2025, três casos de 
racismo religioso nas escolas tornaram-se públicos. Em São Paulo, quatro poli-
ciais militares armados invadiram uma escola municipal após a reclamação de um 
responsável que se opôs a participação da filha em uma atividade pedagógica envol-
vendo o desenho de um orixá.  No Rio de Janeiro, uma professora foi denunciada 
por praticar racismo religioso contra uma criança de cinco anos, constrangendo 
expressões ligadas à fé de sua família. E no Mato Grosso, uma adolescente de 12 
anos foi xingada e agredida por outros adolescentes da escola porque usava uma 
guia de orixá. Os três casos reforçam a urgência de ações educativas e institucionais 
que garantam o respeito a liberdade religiosa e o combate ao racismo religioso no 
ambiente escolar.  
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Nossos Direitos 
É direito fundamental de qualquer pessoa e/ou organização religiosa de matriz 
africana expressar a sua crença, liderar e promover as suas atividades religiosas 
com liberdade, respeito e proteção, sendo este direito assegurado pela Constituição 
Federal de 1988.  

As religiões de matriz africana podem celebrar casamentos e emitir certificados 
para fins de registro civil; ter acesso a hospitais, presídios e a organizações públicas 
ou privadas, para prestar assistência e acolhimento aos seus adeptos; exercer a 
capelania e ministrar cursos; abrir escolas, se assim o desejarem. Elas também 
podem se expressar através de atividades públicas – com cânticos, instrumentos 
musicais, indumentárias e outros rituais.  

É dever do Estado promover políticas de proteção que garantam a liberdade de 
crença e culto; a igualdade de oportunidades; a proteção dos adeptos e das organi-
zações contra a discriminação e a violência; o reconhecimento e a valorização das 
culturas, tradições e religiosidades afro-brasileiras; bem como reparar os danos 
causados pelos ataques sofridos. 
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Leis federais que 
asseguram os 
nossos direitos 

Decreto n.º 10.932/2022: ratifica a Convenção Intera-
mericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 
Formas Correlatas de Intolerância (2013); 

Constituição Federal (1988): lei maior do país que 
garante o direito do livre exercício dos cultos religio-
sos, assim como a proteção dos locais de culto e suas 
liturgias (art. 5º, incisos VI ao VIII; art. 19, incisos I ao III; 
art. 210, §1º); 

Art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias: “Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras, é reco-
nhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes títulos respectivos”; 

Lei n.º 7.716/1989: também conhecida como “Lei Caó”, 
define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor; 

Lei n.º 9.982/2000: dispõe sobre a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades hospitalares, públicas e 
privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais 
civis e militares; 

Lei n.º 9.394/2016: estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e trata do tema da religião (vide art. 
33, § 1º e § 2º); 
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Lei n.º 13.796/2019: altera a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (9.394/1996), para fixar, em virtude 
de escusa de consciência, prestações alternativas à 
aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas 
em dia de guarda religiosa; 

Leis n.os 10.639/2003 e 11.645/2008: alteram a Lei n.º 
9.394/1996, que estabelece as diretrizes da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena”; 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n.º 4.439, 
de 27 de setembro de 2017: assevera a constitucionali-
dade do ensino religioso confessional, como disciplina 
facultativa dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental. Define o ensino religioso nas 
escolas públicas. Conteúdo confessional e matrícula 
facultativa. Respeito ao binômio “laicidade do estado x 
liberdade religiosa”; igualdade de acesso e tratamento a 
todas as confissões religiosas; conformidade com o art. 
210, §1°, do texto constitucional; constitucionalidade do 
art. 33, caput e § 1º; 

Lei n.º 11.340/2006: conhecida como “Lei Maria da 
Penha”, cria mecanismos para coibir a violência domés-
tica e familiar contra a mulher, nos termos do art. 226, § 
8º, da Constituição Federal, da Convenção sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para Preve-
nir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; 
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Veja também as leis, as políticas e 
os serviços de proteção ao racismo 
religioso em seu estado e município 

Decreto n.º 10.932/2022: ratifica a Convenção Intera-
mericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 
Formas Correlatas de Intolerância (2013); 

Constituição Federal (1988): lei maior do país que 
garante o direito do livre exercício dos cultos religio-
sos, assim como a proteção dos locais de culto e suas 
liturgias (art. 5º, incisos VI ao VIII; art. 19, incisos I ao III; 
art. 210, §1º); 

Art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias: “Aos remanescentes das comunidades dos 
quilombos que estejam ocupando suas terras, é reco-
nhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado 
emitir-lhes títulos respectivos”; 

Lei n.º 7.716/1989: também conhecida como “Lei Caó”, 
define os crimes resultantes de preconceito de raça ou 
de cor; 

Lei n.º 9.982/2000: dispõe sobre a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades hospitalares, públicas e 
privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais 
civis e militares; 

Lei n.º 9.394/2016: estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e trata do tema da religião (vide art. 
33, § 1º e § 2º); 
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Nova Iguaçu

São João de Meriti  

Belford Roxo 

Avenida Governador Amaral Peixoto, 950 

Centro, Nova Iguaçu /RJ 

Telefones: (21) 3779-9416 - (21) 3779-9007 - (21) 3779-9117  

Avenida Doutor Arruda Negreiros 
s/n.º, 3º andar 
Engenheiro Belford, São João de Meriti/ RJ 

Telefones: (21) 2655-5234, (21) 2655-5238
(21) 2655-5239 - (21) 2655-5242 

Avenida Retiro da Imprensa, 800 - Piam

Belford Roxo/RJ  

Telefone: (21) 3771-1200 

Niterói

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 577, 3º andar  

Centro, Niterói/RJ 

Telefone: (21) 2717- 0900 
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São Gonçalo

Cabo Frio

Volta Redonda

Angra dos Reis

Avenida Dezoito do Forte, 578 

Mutuá , São Gonçalo/RJ  

Telefones: (21) 3119-0214 - (21) 3119-0201 

Rua Getúlio Vargas, s/n.º 

São Cristóvão, Cabo Frio/RJ  

Telefone: (22) 98106-2445 

Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, 667

Jardim Paraíba, Volta Redonda/RJ

Telefone: (24) 3339-2271 

Rua Doutor Coutinho, 6 

Centro, Angra dos Reis  

Telefones: (24) 99284-8294 – (24) 99286-6606 – (24) 99282- 5281 
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Centro

Jacarepaguá

Guaratiba

Gávea

Rua Visconde do Rio Branco, 12  

Centro, Rio de Janeiro/RJ  

Telefone: (21) 2332-9995 

Rua Henriqueta, 197

Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ  

Telefone: (21) 2332-257 

Estrada do Piaí, 1455   

Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ  

Telefone: (21) 2332-7645  

Rua Major Rubens Vaz, 170

Gávea, Rio de Janeiro/RJ 

Telefone: (21) 2332-2900 
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Comissão de combate às discriminações 
e preconceitos de raça, cor, etnia, religião 
e procedência nacional da Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj)  

Defensoria Pública do Estado 
do Rio De Janeiro  

Centro

Centro

Rua da Ajuda, 5   

Centro, Rio de Janeiro/ RJ  

Telefones: (21) 25881642 - 0800 2820802 - (21) 25881000 

Av. Marechal Câmara, 314  

Centro, Rio de Janeiro/ RJ 

Atendimento ao cidadão: 129  

Telefone: (21) 2332-6224 (Sede) 

Telefones: (21) 2332-6186 ou (21) 2332-6344 













TERREIROS EM LUTA 

CAMINHOS PAR A O ENFRENTAMENTO AO R ACISMO RELIGIOSO  

35

O art. 5º da Constituição Federal, que descreve os direitos fundamentais dos cida-
dãos, especifica que a liberdade de consciência e de crença não pode ser violada. 
Desse modo, a lei garante que o culto religioso é livre para todos os brasileiros. Por 
isso, os locais considerados sagrados para cada credo e os símbolos e elementos 
religiosos devem ser protegidos.  

O Brasil é um Estado laico, não ateu – ou seja, não proíbe práticas religiosas em seu 
território. Assim, todas as religiões devem ser respeitadas e seu exercício permitido. 
Os governantes, desse modo, têm o direito de praticar suas crenças individuais na 
esfera privada, como exercício pessoal de todo cidadão. Como representantes do 
povo, é mesmo saudável para uma democracia que haja políticos de todas as reli-
giões em todos os níveis de governo, respeitando-se o direito à liberdade religiosa. 

21 DE JANEIRO - DIA NACIONAL DE COMBATE À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA  

É o direito de exercer livremente sua religião, em um ambiente de respeito às 
diversas crenças, religiões, ritos e símbolos sagrados. Por isso, em 21 de janeiro é 
celebrado o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa. A data marca justa-
mente a luta para que a expressão religiosa possa ocorrer sem qualquer tipo de 
constrangimento. Isso porque, nos anos 2000, a Iyalorixá Mãe Gilda morreu vítima 
de um infarto, após o terreiro comandado por ela sofrer um ataque e outros segui-
dores serem agredidos.

INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

É a discriminação motivada pela religião e é considerada crime no Brasil. Com a 
Lei nº 14.532/2023, o Brasil passou a tratar essa forma de violência como crime de 
racismo quando ela é cometida contra as religiões de matriz africana, ampliando e 
atualizando as disposições da Lei n.º 9.459/2007, a nova legislação estabelece que 
atos de hostilidade, impedimento de cultos, destruição de objetos sagrados, inva-
são de templos, agressões verbais ou físicas motivadas pela religião são condutas 
criminosas sujeitas a penas mais severas, podendo incluir reclusão e multa. Nos 
casos de racismo religioso, não há possibilidade de fiança e o crime é imprescritível, 
o que significa que o agressor pode ser responsabilizado independentemente do 
tempo decorrido desde o fato. 
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É uma organização da sociedade civil com mais de 30 anos de 
experiência na defesa e promoção dos direitos das mulheres 
negras. Fundada em 1992, atua na construção de uma sociedade 
na qual os valores de justiça, equidade e solidariedade são funda-
mentais. Possui a missão de preparar mulheres, adolescentes e 
meninas negras, cis e trans, para o enfrentamento do racismo 
patriarcal cis-heteronormativo, bem como de desenvolver ações 
que visem à melhoria das condições de vida da população negra 
e, em particular, das mulheres negras. Preza pela inserção das 
mulheres negras, cis e trans, como agentes de transformação, 
para que sua presença e contribuição sejam acolhidas como um 
bem da humanidade.

A Comunidade Terreiro Ilê Axé Omiojuarô (“A Casa das Águas dos 
Olhos de Oxóssi”) foi fundada, em 1985, por Beatriz Moreira Costa 
(Mãe Beata de Iemanjá). Há mais de trinta anos, esta comuni-
dade vem atuando nas questões sociais, buscando travar uma 
discussão para além de seus muros e territórios, negligenciados 
por uma sociedade e Estado racistas – quanto às suas políticas 
de reparação. Mãe Beata foi uma grande liderança religiosa de 
matriz e motriz africana, além de uma aguerrida ativista pelos 
direitos humanos, enfocando sua luta nas causas da população 
negra. Suas ações abrangeram o combate ao genocídio da popu-
lação negra, a violência doméstica, a defesa do meio ambiente, a 
promoção de saúde da população negra, o combate ao feminicí-
dio, a luta contra o Racismo Religioso e a implementação da Lei 
n.º 10.639/2003  (estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obri-
gatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira”, dando 
outras providências). Sua luta extrapolou o território brasileiro, 
sendo referência internacional por sua militância e ativismo.
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O Ilê Axé Omi Ogun siwajú (“A Casa do Poder das Águas tem 
Ogum à frente”) é uma comunidade de terrei- ro sediada na zona 
rural da cidade de São Félix – BA, em área remanescente de 
quilombo, reconhecida pela Fundação Cultural Palmares desde 
2016. Fundada nas primeiras décadas do século XX, por Mamédio 
Silva – conhecido na região como Mamédio de Ogum –, a Ilê Axé 
Omi Ogum siwajú tem se dedicado, nos últimos anos, a projetar 
ações artístico-formativas para o desenvolvimento da identidade 
quilombola, economia solidária e promoção do bem-estar social 
da população negra do Recôncavo Baiano.

O Instituto Internacional sobre Raça, Igualdade e Direitos Humanos 
combate à discriminação, a desigualdade e a injustiça visando 
amplificar as diversas vozes de ativistas da América Latina para 
promover, proteger e cumprir os direitos humanos. A organização 
busca uma sociedade igualitária para todos, baseada na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos; uma sociedade sem 
discriminação racial, étnica ou de gênero, ou na discriminação 
baseada na orientação sexual ou identidade de gênero.




